
 

RECOMENDAÇÃO Nº 031/2022 

 

Ilma. Secretária Municipal de Educação 

Sra. Elizete Monteiro da Silva Soares 

 

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste, informar o 

julgamento do processo n. 00415/2021-7 (Controle Externo – Fiscalização – 

Acompanhamento), o qual resultou no proferimento do acórdão TC nº 00350/2022-9 

– Plenário.  

 

O processo n. 00415/2021-7 foi instaurado para proceder com a fiscalização, 

na modalidade Acompanhamento, cujo objeto foi a retomada e continuidade das 

atividades nas escolas das redes públicas Municipais e Estadual para o ano letivo de 

2021. 

Feito os trâmites de praxe perante o E. TCE/ES, foi emitido o Relatório de 

Acompanhamento nº 00002/2022 – 1, referente ao acompanhamento final de 

conclusão da volta às aulas em 2021, cujos tópicos de cada instrução constaram no 

sumário do referido documento. 

 
 

Em seguida, com base no supramencionado relatório, os eminentes 

conselheiros proferiram o acórdão TC nº 00350/2022-9 – Plenário, cuja ordem foi a 

seguinte:  

 

1.1.    DETERMINAR, em caráter urgente, conforme art. 124 Lei 
Complementar n° 621/2021 e art. 376, I e II do RITCEES, ao 
Prefeito Municipal de Montanha e ao Gestor da Secretaria Municipal 
de Educação, que no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias 
elaborem, em atendimento ao art. 2° da Portaria Conjunta 
SEDU/SESA 01-R/2020 c/c art. 1°, parágrafo único da Portaria 
Conjunta SESA/SEDU n° 06-R/2021, Plano Estratégico de 
Prevenção e Controle – PEPC para a totalidade as escolas de sua 



 

rede de ensino pública, sob pena aplicação da multa prevista no art. 
389, IV da Resolução TC 261/2013 (Regimento Interno do TCEES); 
 

1.2.    DAR CIÊNCIA, com envio de cópia, do Relatório de 
Acompanhamento 2/2022-1 aos chefes dos Poderes Executivos 
municipais e às respectivas Secretarias Municipais de Educação, 
para que empreendam o máximo de esforço para combater a perda 
da aprendizagem e o abandono escolar; 

 

1.3. TORNAR PÚBLICO o Relatório de Acompanhamento 2/2022-1, 
divulgando-o no website do Tribunal. 

 
Como visto, o item 1.1 foi direcionado à Prefeitura de Montanha/ES, mas o 

item 1.2 foi objeto de notificação para todos os Municípios, com vistas a dar ciência 

a respeito do Relatório de Acompanhamento 2/2022-1, o qual segue em anexo.  

 

Diante do exposto, encaminho o presente acórdão e o relatório em comento, 

para ciência e adoção das providências legais para combater a perda da 

aprendizagem e o abandono escolar.  

 

Com a ciência e consequente manifestação por parte da Ilma. Secretaria 

Municipal de Educação a respeito da questão, solicito seja encaminhado o presente 

processo para o Exmo. Prefeito Municipal.  

 

    À disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Ibatiba/ES, 19 de agosto de 2022. 

Atenciosamente,  

 

Alex Favoreto Soares 

Controlador-Geral 


